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Senhores(as) Licitantes, 

 

Em atenção à solicitação de esclarecimento apresentada, a Pregoeira, 

com base, exclusivamente, nas informações prestadas pelo Setor Requisitante, 

esclarece: 

Pergunta 1: 

Portanto, entendemos que os atestados que possuam escâner em 

equipamentos multifuncionais e quantidades equivalentes ao exigido no Edital e TR 

serão aceitos para fins de comprovação de qualificação técnica ao certame, está 

correto o nosso entendimento?  

Resposta: 

Está correto o entendimento. Serão aceitos atestados de capacidade 

técnica que comprove o fornecimento e a prestação dos serviços de assistência 

técnica on site em equipamentos que possuam a função de escanear em quantidades 

mínimas exigidas no Edital. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Edileusa Vidal dos Santos 
Pregoeira 
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